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artigo 39.º dos Estatutos da ESEL, publicados em DR 2.ª série, n.º 68, 
de 07/04/2009, conjugados com os artºs 88.º e 92.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de Setembro e n.º 1, n.º 2, n.º 3 e 4 do artigo 39.º dos Estatutos da 
ESEL, competências nas seguintes matérias e domínios, com poderes 
legais para a prática de todos os actos que no seu âmbito se incluam:

1 — Na Vice -Presidente da ESEL, Professora -Adjunta Helena Maria 
Leite de Matos Silva Gil Moreira:

1.1 — Gestão de pessoal;
1.2 — Estabelecimento e ou homologação de protocolos, contratos 

ou outros acordos com entidades públicas ou privadas;
1.3 — Residência e serviços afectos.
2 — Na Vice -Presidente da ESEL, Professora -Coordenadora Olga 

Maria Ordaz Ferreira:
2.1 — Centro de documentação e outros recursos de apoio ao ensino, 

nomeadamente a biblioteca;
2.2 — Informática;
2.3 — Serviços Académicos;
2.4 — Actividades científicas e pedagógicas;
2.5 — Acção social (actos de administração geral).
II — Qualquer acto a praticar no âmbito das competências delega-

das que implique despesa, a autorização é limitada até ao montante de 
€ 25.000.

III — Ao abrigo do disposto no artigo 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo, determino ainda, em caso de ausência ou impedimento 
temporário, a minha substituição e o despacho de todos os assuntos não 
objecto da presente delegação e que pela sua natureza ou carácter de 
urgência o exija, sejam assegurados pela Vice -Presidente Helena Maria 
Leite de Matos Silva Gil Moreira, a quem são conferidos, para os efeitos 
os poderes necessários, ou, na ausência desta à Vice -Presidente Olga 
Maria Ordaz Ferreira.

IV — Considero ratificados todos os actos que, no âmbito das 
competências ora delegadas tenham sido praticados pelas referidas 
Vice -Presidentes, bem como os que estas tenham subdelegado, desde 
08/04/2009.

Data: 27 de Maio de 2010. — A Vice -Presidente, Helena Matos Silva.
203321189 

 ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Despacho (extracto) n.º 9594/2010
Por despacho de 27/05/2010, do Senhor Presidente da Escola Superior 

de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), na sequência de deliberação 
do Conselho Técnico -Científico da ESHTE sobre a avaliação específica 
do período experimental, foi autorizado a manutenção do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, na categoria 
de Professor Adjunto, do mapa de pessoal docente da ESHTE, com o 
Mestre Nuno Silva Gustavo, com efeitos a partir de 24.03.2010, aufe-
rindo a remuneração ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, 
da tabela remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior. (Não 
carece de fiscalização prévia do T. C.)

Data: 27 de Maio de 2010. — Nome: Cristina Maria Santos, Cargo: 
Administradora da ESHTE.

203319115 

 Despacho (extracto) n.º 9595/2010
Por despacho de 27/05/2010, do Senhor Presidente da Escola Superior 

de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), na sequência de deliberação 
do Conselho Técnico -Científico da ESHTE sobre a avaliação específica 
do período experimental, foi autorizado a manutenção do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, na categoria 
de Professor Adjunto, do mapa de pessoal docente da ESHTE, com a 
Mestre Margarida Maria do Vale Jordão Gonçalves Soares, com efeitos 
a partir de 17.03.2010, auferindo a remuneração ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
do Ensino Superior. (Não carece de fiscalização prévia do T.C.)

Data: 27 de Maio de 2010. — Nome: Cristina Maria Santos, cargo: 
Administradora da ESHTE.

203319083 

 Despacho (extracto) n.º 9596/2010

Por despacho de 27/05/2010, do Senhor Vice -Presidente da Escola 
Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), na sequência de 
deliberação do Conselho Técnico -Científico da ESHTE sobre a avaliação 
específica do período experimental, foi autorizado a manutenção do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, 

como Professor Adjunto, do mapa de pessoal docente da ESHTE, com 
o Doutor Fernando João de Matos Moreira, com efeitos a partir de 
24.03.2010, auferindo a remuneração ilíquida correspondente ao escalão 
1, índice 185, da tabela remuneratória aplicável aos docentes do Ensino 
Superior. (Não carece de fiscalização prévia do T. C.)

Data: 27 de Maio de 2010. — Nome: Cristina Maria Santos. Cargo: 
Administradora da ESHTE.

203319091 

 Despacho (extracto) n.º 9597/2010
Por despacho de 27.05.2010, do Senhor Presidente da Escola Superior 

de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), na sequência de deliberação 
do Conselho Técnico -Científico da ESHTE sobre a avaliação específica 
do período experimental, foi autorizado a manutenção do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, na categoria 
de Professor Adjunto, do mapa de pessoal docente da ESHTE, com a 
Mestre Dulce Mendes Sarroeira, com efeitos a partir de 24.03.2010, 
auferindo a remuneração ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 
185, da tabela remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior. 
(Não carece de fiscalização prévia do TC.)

Data: 27 de Maio de 2010. — Nome: Cristina Maria Santos. Cargo: 
Administradora da ESHTE.

203319107 

 Despacho (extracto) n.º 9598/2010
Por despacho de 27/05/2010, do Senhor Presidente da Escola Superior 

de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), na sequência de deliberação 
do Conselho Técnico -Científico da ESHTE sobre a avaliação específica 
do período experimental, foi autorizado a manutenção do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, na categoria de 
Professor Adjunto, do mapa de pessoal docente da ESHTE, com a Mestre 
Sandra Maria Santos Gameiro Henriques J. Brito Pereira, com efeitos a 
partir de 15.12.2009, auferindo a remuneração ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
do Ensino Superior. (Não carece de fiscalização prévia do TC.)

Data: 27 de Maio de 2010. — Nome: Cristina Maria Santos. Cargo: 
Administradora da ESHTE.

203319075 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.º 9599/2010
Por meu despacho de 13/05/2010, proferido por delegação de com-

petências (publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 26 de 
Abril de 2007), foi autorizada, após conclusão do período experimental, 
que ocorrerá a 30/11/2010, a manutenção do contrato da Doutora Maria 
Benedita Malaquias Pires Urbano, vinculada por contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, como Professora Au-
xiliar, em regime de tempo integral, do mapa de pessoal da Universi-
dade de Coimbra, para o exercício de funções na Faculdade de Direito 
desta Universidade. (Não carece de verificação do Tribunal de Contas)

28/05/2010. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins.
203319423 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Regulamento n.º 510/2010

Regulamento de Avaliação dos Docentes da Universidade 
da Madeira em Período Experimental

O regulamento para a avaliação dos docentes em período experimen-
tal da Universidade da Madeira estabelece os critérios mencionados 
nos artigos 19.º e 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU), republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, 
e nos artigos 9.º -A, 10.º e 10.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto. A avaliação dos docentes 
em período experimental tem por objectivo permitir aos gestores da 
Universidade avaliar a capacidade do docente, com o propósito de 
conferir estabilidade no cargo para o qual foi nomeado por concurso 
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público. Os docentes durante período experimental, ao assumirem as 
suas funções, ficam sujeitos a este regulamento de avaliação, estando 
os Professores Auxiliares e os Professores Adjuntos adicionalmente 
sujeitos ao Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes 
da Universidade da Madeira. Concluído o período experimental, o 
docente que obtenha uma decisão favorável, nos termos deste regu-
lamento, tem um vínculo contratual estável, na forma prevista na lei 
para cada carreira e categoria. Concluído o período experimental, o 
docente que não obtenha uma decisão favorável cessa a sua relação 
contratual ou é reconduzido no cargo anteriormente ocupado, nos 
termos previstos na lei.

Foram ouvidas as estruturas sindicais representativas e a Comissão 
Académica do Senado da Universidade da Madeira.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente diploma regulamenta a avaliação no final do período 
experimental dos docentes com vínculo contratual com a Universidade 
da Madeira, numa das seguintes categorias:

a) Professores Auxiliares, nos termos do artigo 25.º do ECDU;
b) Professores Associados e Catedráticos, nos termos do artigo 19.º 

do ECDU;
c) Professores Adjuntos, nos termos do artigo 10.º -B do ECPDESP;
d) Professores Coordenadores, nos termos do artigo 10.º do ECPDESP;
e) Professores Coordenadores Principais, nos termos do artigo 9.º -A 

do ECPDESP.

2 — Em função da avaliação específica, realizada nos termos dos 
artigos seguintes, que incide sobre as actividades desenvolvidas no pe-
ríodo experimental, o docente pode, nos termos da legislação mencionada 
nas alíneas do número anterior:

a) Ter o seu contrato cessado;
b) Regressar à situação jurídico -funcional de que era titular antes do 

período experimental;
c) Ser contratado por tempo indeterminado.

Artigo 2.º
Objectivos

Os objectivos específicos da avaliação no período experimental são:
a) Aferir a aptidão do docente para o desempenho das suas funções;;
b) Identificar necessidades de capacitação e contribuir para o de-

senvolvimento profissional no caso dos Professores Auxiliares ou 
Adjuntos;

c) Conferir estabilidade contratual ao docente considerado apto;
d) Exonerar o docente considerado não apto.

Artigo 3.º
Natureza da avaliação

1 — A avaliação dos docentes no período experimental, com vínculo 
contratual com a Universidade da Madeira, é obrigatória.

2 — O processo da avaliação no período experimental, ocorre desde 
o início do período e termina, com a comunicação dos resultados aos 
interessados:

a) Até 6 meses antes do termo do período experimental no caso dos 
professores auxiliares ou adjuntos;

b) Até 90 dias antes do termo do período experimental no caso dos 
professores associados, catedráticos, coordenadores ou coordenadores 
principais.

3 — A avaliação final no período experimental, com valor arredon-
dado à unidade mais próxima na escala numérica de 0 a 100, é o resultado 
da média ponderada das pontuações obtidas nas diferentes vertentes 
analisadas, nos termos deste regulamento.

4 — A avaliação de desempenho dos docentes, nos termos do Regu-
lamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universidade da 
Madeira, difere da avaliação dos docentes no final do período experi-
mental aqui descrita, embora contribua para esta no caso dos professores 
Auxiliares ou Adjuntos.

CAPÍTULO II

Avaliação

Artigo 4.º
Incidência

1 — Todos os docentes da Universidade da Madeira são contratados 
com base num perfil de serviço, definido nos termos do Regulamento 
de Serviço dos Docentes da Universidade da Madeira, e a avaliação no 
período experimental incide sobre as componentes de serviço estabe-
lecidas em cada perfil.

2 — Quando não tenha sido especificamente atribuído um perfil de 
serviço, os docentes têm o perfil M, nos termos do regulamento men-
cionado no número anterior.

Artigo 5.º
Fases do processo de avaliação

1 — O processo de avaliação do docente no período experimental 
compreende as seguintes fases obrigatórias:

a) Fixação de objectivos;
b) Elaboração das peças objecto de avaliação pelo docente;
c) Avaliação;
d) Decisão final.

2 — O processo de avaliação do docente no período experimental 
pode compreender as seguintes fases facultativas:

a) Monitorização;
b) Recurso hierárquico.

Artigo 6.º
Fixação de objectivos

1 — O quadro de objectivos ponderado pelas diferentes componentes 
de serviço, na proporção em que estas aparecem no perfil que esteve 
na origem da contratação do docente serve de base para a avaliação do 
mesmo para o período experimental.

2 — Os objectivos constantes do quadro enquadram as diferentes com-
ponentes do serviço, atendendo à totalidade das atribuições do docente, 
com especial destaque para as atribuições com maior relevância.

3 — Associados aos objectivos estão os indicadores que são instru-
mentos de informação para determinar a medida da concretização dos 
objectivos, que representam uma grandeza, um número, um cálculo 
(n.º, % ou taxa) e têm as seguintes características:

a) Pertinência, face aos objectivos que pretendem medir;
b) Credibilidade, por serem construídos com base em dados rigo-

rosos;
c) Clareza, por fornecerem informação simples, comunicável e com-

preensível;
d) Comparabilidade, permitindo apreciações ao longo do tempo ou 

entre espaços diferentes.

4 — Aos indicadores estão associadas metas numéricas que permi-
tem, no final do período experimental, aferir o grau de concretização 
de cada objectivo e atribuir uma avaliação em função desse grau de 
concretização.

Artigo 7.º
Monitorização das actividades

1 — No decorrer do período experimental, são adoptados os meios 
adequados à monitorização das actividades dos Professores Auxiliares 
ou Adjuntos e efectuada a respectiva análise conjunta, entre o Presidente 
do Centro de Competência e o docente de forma a analisar o progresso 
na consecução dos objectivos fixados no momento da contratação.

2 — O disposto no número anterior é realizado por iniciativa do 
Presidente do conselho científico ou a requerimento do docente em 
período experimental.

Artigo 8.º
Elaboração das peças objecto de avaliação pelo docente

1 — As peças referidas nos números seguintes devem ser entregues 
até 30 dias corridos antes do término do processo de avaliação referido 
no n.º 2 do artigo 3.º

2 — Os Professores Auxiliares ou Adjuntos em período experimental 
devem elaborar um relatório das actividades desenvolvidas durante esse 
período que as descreve de forma sucinta, estabelecendo uma relação 
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clara e evidente entre as actividades e os objectivos fixados para o 
período experimental.

3 — O relatório de actividades mencionado no número anterior é ava-
liado por 2 Professores Catedráticos ou 2 Professores Coordenadores, da 
mesma área disciplinar do docente em período experimental, nomeados 
de acordo com o artigo 21.º ou do artigo 53.º do “Regulamento de Re-
crutamento, Selecção e Contratação de Pessoal Docente da Universidade 
da Madeira”, respectivamente;

4 — Os Professores Associados, Catedráticos, Coordenadores ou Co-
ordenadores Principais elaboram um projecto académico que, de acordo 
com o perfil estabelecido no momento da sua contratação, deve integrar 
e conjugar actividades das diferentes componentes do serviço docente.

5 — O projecto académico mencionado no número anterior é avaliado 
por dois Professores Catedráticos ou por dois Professores Coordenadores 
nomeados de acordo com o artigo 21.º ou do artigo 53.º do “Regula-
mento de Recrutamento, Selecção e Contratação de Pessoal Docente 
da Universidade da Madeira”, respectivamente, e, sempre que possível, 
os Professores acima mencionados são nomeados de entre os vogais 
pertencentes ao júri que interveio no processo de selecção e contratação 
do docente em questão.

Artigo 9.º
Ponderação e expressão da avaliação

1 — A avaliação final, implementada pelo Presidente do Centro de 
Competência, numa escala numérica compreendida entre 0 e 100, é o 
resultado da soma dos valores, para cada uma das componentes men-
cionadas nos números seguintes.

2 — As pontuações dos diferentes elementos/dimensões de avaliação 
são expressas, quando possível, até às centésimas das unidades, e a 
avaliação final é arredondada às unidades.

3 — O resultado da avaliação no final do período experimental dos 
Professores Auxiliares ou Adjuntos resulta da combinação dos diferentes 
elementos/dimensões de acordo com a seguinte ponderação:

a) 40 % para o resultado da última avaliação de desempenho;
b) 30 % para o relatório de actividades;
c) 30 % para a avaliação do quadro de objectivos que é processada 

pelo Presidente do Centro de Competência.

4 — O resultado da avaliação no final do período experimental dos 
Professores Associados, Catedráticos, Coordenadores ou Coordenadores 
Principais resulta da combinação dos diferentes elementos/dimensões 
de acordo com a seguinte ponderação:

a) 5 % para a avaliação do quadro de objectivos que é implementada 
pelo Presidente do Centro de Competência;

b) 40 % para o projecto académico;
c) 15 % para os resultados dos inquéritos aos alunos que frequen-

taram as unidades curriculares leccionadas pelo docente em período 
experimental.

5 — O resultado da avaliação é comunicado pelo Presidente do Centro 
de Competência, por escrito, ao avaliado antes de vencido o prazo fixado 
pelo n.º 2 do artigo 3.º

6 — A partir da data da comunicação oficial dos resultados, o avaliado 
pode, no prazo de 10 dias úteis, apresentar recurso por escrito, dirigido 
ao conselho científico do Centro de Competência, com indicação dos 
fundamentos que julgue susceptíveis de alterar a avaliação atribuída.

7 — A avaliação resultante da decisão do conselho científico, sobre 
o recurso apresentado, que deve ser comunicada ao avaliado no prazo 
máximo de 10 dias, a contar da entrega do recurso, é definitiva.

Artigo 10.º
Decisão final

1 — A decisão sobre o efeito da avaliação no término do período 
experimental, nomeadamente quanto às situações referidas no n.º 2 do 
artigo 2.º, é tomada pelo conselho científico do Centro de Competência 
ao qual está adstrito o docente, por uma maioria definida de acordo com:

a) O artigo 19.º do ECDU, nos caso dos professores Associados ou 
Catedráticos;

b) O artigo 25.º do ECDU, nos caso dos professores Auxiliares;
c) O artigo 10.º do ECPDESP, nos caso dos professores Coordenadores 

e Coordenadores Principais;
d) O artigo 10.º -B do ECPDESP, nos caso dos professores Adjuntos.

2 — A decisão é remetida ao Reitor para homologação.
3 — A decisão final, homologada pelo Reitor, é comunicada ao titular 

do interesse pelo Presidente do Centro de Competência numa entrevista 
pessoal, da qual deve constar registo subscrito pelos intervenientes.

Artigo 11.º
Recurso hierárquico

A partir da data da comunicação oficial da decisão final, o avaliado 
pode, no prazo de 10 dias, apresentar recurso por escrito, dirigido ao 
Reitor, com indicação dos fundamentos que julgue susceptíveis de 
alterar a referida decisão.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Artigo 12.º
Normas transitórias

Aos docentes cujo período experimental teve início antes de 1 de 
Setembro de 2009 aplica -se

a) No que se refere à avaliação, as normas estabelecidas no Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de Novembro, com a redacção em vigor a 31 de Agosto 
de 2009, no caso dos docentes do ensino superior universitário, ou no 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, com a redacção em vigor a 31 de 
Agosto de 2009, no caso dos docentes do ensino superior politécnico.

b) No que se refere à decisão final sobre o resultado da avaliação 
no término do período experimental, o estabelecido no artigo 9.º do 
presente regulamento.

Artigo 13.º
Legislação subsidiária

No que não estiver previsto no presente regulamento, no ECDU ou 
no ECPDESP, aplica -se, com as necessárias adaptações, o disposto na:

a) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro;
b) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

Artigo 14.º
Disposições finais e entrada em vigor

1 — Os casos omissos do presente regulamento, e da demais legislação 
aplicável, são resolvidos por despacho do Reitor.

2 — O presente regulamento entra em vigor no dia a seguir ao da 
sua publicação.

Universidade da Madeira, 28 de Abril de 2010. — O Reitor, (Professor 
Doutor José Manuel Nunes Castanheira da Costa).

203318987 

 Regulamento n.º 511/2010

Regulamento de Alteração de Posicionamento Remuneratório 
resultante da Avaliação de Desempenho dos Docentes 

da Universidade da Madeira

Preâmbulo
O desenvolvimento da carreira dos docentes faz -se, além da alteração 

de categoria que decorre geralmente por concurso, por mudança de posi-
cionamento remuneratório para a posição remuneratória imediatamente 
seguinte àquela em que o trabalhador se encontra. O artigo 74.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009 (ECDU) e artigo 35.º -A do Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 207/2009 (ECPDESP), ambos de 31 de Agosto, possibilitam às 
Instituições de Ensino Superior a regulamentação da avaliação de desem-
penho dos docentes. O resultado desta avaliação, de acordo com o n.º 2 
do artigo 74.º -B do ECDU e o n.º 2 do artigo 35.º -B do ECPDESP, pode 
produzir uma alteração do posicionamento remuneratório a regulamentar, 
por cada Instituição de Ensino Superior, de acordo com artigo 74.º -C 
do ECDU e artigo 35.º -C do ECPDESP. Neste contexto, estabelecem -se 
neste regulamento os princípios e as regras para a alteração do posicio-
namento remuneratório dos docentes da Universidade da Madeira.

Foram ouvidas as estruturas sindicais representativas e a Comissão 
Académica do Senado da Universidade da Madeira

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se a todos os docentes, com vínculo 
contratual com a Universidade da Madeira, em exercício de funções, 




